
 
 
 
 
 
 
A organização global que trabalha para melhorar a qualidade de vida das pessoas com imunodeficiências primárias. 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMA DE APOIO ÀS OMN da IPOPI 
 
 
 
 
 
O Conselho da IPOPI introduziu um programa de apoio para as organizações-
membros nacionais. As candidaturas serão analisadas por uma Comissão 
composta por quatro membros do Conselho, incluindo o Presidente e o 
Tesoureiro da IPOPI. Se necessário, estes solicitarão aconselhamento. 

 
 
Este programa foi criado para apoiar tanto as novas OMN como as já existentes – 
e até mesmo aquelas que se tenham tornado menos activas ao longo do tempo! – 
para que sejam mais eficazes na ajuda que fornecem às pessoas com 
imunodeficiências primárias em todo o mundo. Contudo, o Conselho está mais 
empenhado em apoiar as OMN mais recentes. Queremos encorajar programas 
que ajudem a melhorar o diagnóstico e a optimizar o tratamento e os cuidados 
para os nossos membros. 
 
No primeiro ano (2009), o orçamento total disponível para este objectivo é de 
15.000 euros e a quantia máxima a desembolsar para qualquer subsídio será de 
5.000 euros. 

 
 

Este é dinheiro que o Conselho quer REALMENTE gastar!! 
 
 
O Conselho não deseja excluir nenhuma proposta das OMN. No entanto, as 
propostas terão de satisfazer os seguintes princípios orientadores: 

 
 

1. Não será concedido um subsídio para satisfazer despesas correntes da OMN - por 
exemplo, não será atribuído um subsídio para que a OMN possa continuar com o seu 
boletim informativo ou pagar as contas correntes de telefone, etc. 

 
2. Não será concedido um subsídio para satisfazer custos já incorridos – ou seja, pagar 

retroactivamente um trabalho já finalizado. 
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3. O Conselho está à procura de projectos recentes e inovadores, que ajudem uma OMN a 
realizar algo que ainda não tenha concretizado. 

 

 
4. Exemplos do que a IPOPI pretende incluem: recrutamento de novos membros, 

patrocínio de uma reunião para doentes e/ou médicos e enfermeiros, lançamento 
de um sítio Web pela primeira vez - novas iniciativas para a sua OMN! As 
possibilidades são infinitas e serão diferentes para qualquer OMN preparada para se 
‘lançar’ em algo novo! 

 
 
 

5. NOTE, EM PARTICULAR, que um projecto para desenvolver uma ideia de outra OMN é 
o tipo de iniciativas que pretendemos – as candidaturas não têm de ser sobre projectos 
totalmente novos. Pode – e é encorajado a – copiar o trabalho dos outros! 

 
6. Se uma OMN pretender debater qualquer candidatura com um membro do Conselho 

ou com o Director Executivo, poderá fazê-lo, mas deve ter em atenção que a 
decisão final será tomada pelo Conselho como um todo e não por um só indivíduo. 

 
7. Não existe um ‘prazo’ para a recepção de candidaturas a subsídios. Se o orçamento 
for gasto e não existirem mais fundos, as OMN serão imediatamente informadas. 

 

 
8. Os membros do Conselho da IPOPI não devem envolver-se, directamente, em 

nenhuma candidatura a subsídio: a respectiva OMN pode candidatar-se, mas o 
membro do Conselho desse país não deve participar no processo de tomada 
de decisão, quer a nível da Comissão ou do Conselho. 

 
9. A IPOPI prefere receber as candidaturas por via electrónica para que o processo seja 

mais rápido e eficiente, mas estamos abertos a todos os tipos de formatos de 
candidatura - carta, fax ou e-mail. 

 
10. As candidaturas devem ser feitas utilizando o Formulário de Candidatura a Subsídio 
do Programa de Apoio às OMN da IPOPI. 

Deve certificar-se de que inclui todas as informações seguintes: 
 

 
• Nome do contacto para o projecto 
• Morada, números de telefone e de fax 
• Endereço de e-mail. 



 
 

 
 
 
 

Deverá anexar um documento, com um máximo de uma página, contendo uma breve 
descrição do projecto e delineando os pormenores do mesmo. Esta descrição deverá incluir a 
sua proposta/objectivos, assim como a calendarização, incluindo as datas de início e de 
conclusão. 
Precisamos também de um breve relatório orçamental com todas as quantias expressas em 
euros (€). Por favor, mencione também as outras fontes de apoio para o seu projecto (se 
existirem) e a razão pela qual se está a candidatar ao financiamento da IPOPI. 
Se a candidatura for de um grupo emergente, deverá prestar atenção às notas no final do 
formulário de candidatura. 
No final do projecto, terá de realizar um breve relatório e apresentar provas das despesas 
realizadas com o subsídio. O apoio da IPOPI deve ser reconhecido em qualquer publicação ou 
descrição de qualquer actividade. 

 
 
 

Por último, o Conselho encoraja as OMN a candidatarem-se ao 
financiamento e está ansioso por receber candidaturas e despender o 
orçamento da forma mais eficaz possível para o bem-estar das pessoas com 
imunodeficiências primárias! 
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